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Resumo do Sexto Termo Aditivo ao Convênio nº 26/2022
Processo: 069.1479.2025.0001282-16. Convenentes: SUDESB e o Município de Itoró-BA. Do 
Aditamento: Fica prorrogado, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do Convênio nº 
26/2022. Data: 26/03/2025. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e 
Adauto Oliveira de Almeida, Prefeito do Município de Itororó-BA.

Resumo do Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº 08/2022
Processo: 069.1486.2025.0001290-47. Convenentes: SUDESB e o Município de Seabra-BA. 
Do Aditamento: Fica prorrogado, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do Convênio 
nº 08/2022. Data: 26/03/2025. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB 
e Joaquim Inácio de Souza Neto, Prefeito do Município de Seabra-BA.
<#E.G.B#1039436#67#1121968/>
<#E.G.B#1039525#67#1122072>

Resumo do Termo de Apostilamento nº 08/2025 ao Termo de Fomento nº 81/2024
Processo: 069.1486.2024.0005871-68. Com fundamento no no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve 
a SUDESB, apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 81/2024, firmado com a 
FEDERAÇÃO BAIANA DE TRIATHLON -FEBATRI: dia 08/12/2024 a 5ª edição da Corrida 
Falcão, no 4º Batalhão/Alagoinhas-Ba e dia 22/12/2024, a 2ª Corrida das Bases Comunitárias, 
na Praça João Martins- Paripe, Salvador-Ba. Salvador - Ba, 28 de março de 2025.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral/SUDESB
<#E.G.B#1039525#67#1122072/>
<#E.G.B#1039872#67#1122438>

Resumo do Termo de Apostilamento nº 09/2025 ao Termo de Colaboração nº 06/2024
Processo: 069.1480.2025.0001487-81. Com fundamento no no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar a alteração no Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº 06/2024, 
firmado com a FEDERAÇÃO BAIANA DE ESPORTE ESCOLAR: PREVISÃO DE RECEITAS 
E DE DESPESAS - 2.2.6 TRANSPORTE TERRESTRE, Correção do item 2.2.6.7,2.2.5.14, 
2.2.6.19, 2.2.15 AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS, Correção do item 2.2.15.1, 2.2.15.3 - 
PERÍODO DE EXECUÇÃO de 20/08/2024 a 31/05/2025.
Salvador - Ba, 28 de março de 2025.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral/SUDESB
<#E.G.B#1039872#67#1122438/>
<#E.G.B#1039667#67#1122218>

Resumo do Termo de Colaboração nº 01/2025
Processo: 069.1486.2025.0000712-94. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
DESPORTOS AQUÁTICOS - FBDA. Objeto: apoio financeiro para implantação do “PROJETO 
NATAÇÃO EM REDE 6”, com atividades em três núcleos: Piscina Olímpica da Bahia - Bonocô, 
na piscina da Secretaria de Administração Penitenciária SEAP - CAB e no Centro Social 
Urbano (CSU) - Nordeste de Amaralina em Salvador-BA e no 16º Batalhão de Polícia Militar 
em Serrinha-Ba, de 31/03/2025 a 31/03/2027, originário da Inexigibilidade de Chamamento 
Público nº 03/2025. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 
0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa 414/ PAOE 4997/  Região Planejamento 9900/ 
Natureza da Despesa 3.3.50.43.000 e 4.4.50.42.000/ Destinação 15000100000000000000 e/
ou 25000300000000000000. Valor Global: R$ 7.321.108,88 (sete milhões, trezentos e vinte e 
um mil cento e oito reais e oitenta e oito centavos). Vigência: 850 (oitocentos e cinquenta) dias. 
Gestor da Parceria: Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho, Coordenador de Educação Esportiva. 
Data: 28/03/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Marco 
Antônio de Campos Lemos Filho - Representante Legal da FBDA  Álvaro Gonçalves de Oliveira 
Filho - Gestor da Parceria e Wilton Neves Brandão - Diretor de Fomento ao Esporte.
<#E.G.B#1039667#67#1122218/>
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